
 

DECRETO Nº 164, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 

  
“Altera o Decreto nº 144/2018, alterado 

pelo Decreto nº 150/2018 - remoção e 
atribuição de classes dos Professores de 
Educação Infantil I - Creche”. 

 
 
  JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 
 

 

  Art. 1º Ficam alterados os incisos VIII e IX do artigo 8º do Decreto nº 144, 

de 30/10/2018, alterado pelo Decreto nº 150, de 08/11/2018, que passam a ter a 

seguinte redação: 

   
“Art. 8º ..... 

VIII - Remoção por permuta: Dia 14/12/2018, no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, nos 

Secretaria de Educação. 

IX - Publicação das permutas realizadas: Dia 17/12/2018, às 

10h00min, na Secretaria Municipal de Educação e nos Centros 

de Educação Infantil. 

.....” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 21 de novembro de 2018. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo  na data 

supra. 

 

 
DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 


